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IMPRENSA NACIONAL DE MQÇAMBIIQUE 
c.-. 

A V I S O  

A matéria a publicar no «Boletim da Repú- 
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
t? a utan ticado: Para publicação na ctBoJetirn 
da República». 

ouvido o parecer da Comissão da Administração Pes- 
queira, nos termos da alínea e)  do artigo 12 do citado 
Regulamento, o Ministro das Pescas determina: 

1. A interdição de embarcacões de pesca industrial e 
semi-industrial com congelação a bordo no arrasto de 
camarão, nas coordenadas geográficas que sc estendem <a 
costa até uma linha que úne o ponto 19" 47' e 35" 00' 
Este com o ponto 20" 43' Sul e 35" CO' Este. 

2. O presente despacho entra imediritamente em vigor. 

Ministério das Pescas, em Maputo, 15 de janeiro 
de 2002. - 0 i'ilinistro das Pescas, Cadnziel Plliane Mu- 
fembai. 

A - 
Diploma Ministerial nP 47/2002 

Ministério das Pescas: 

Despacho: 
Interdita embarcações de pesca industr'al e sem:-indus- 

triai ccm congelaçSto a bordo no arrasto de carna150, 
nas co<rrcenacias gecgráf.cas que se estendem da 
consta a 6 uma linha que une o ponto 1Y 47' o 35' 08' 
Este com o pwto  20" 43' SU! e 35" 00' Este. 

Aprova o Rrgulament~ de Fundcnamcnto ela CIrn:ssão 
da Admimstração Pesqueira. 

Conselho Nacional da Função Pública: 
Resolução n.0 2/002: 

Cr'a algumas funcáes e aprova os 1-espectivos qua'ifi- 
ca&res das Serv ças de Rcg çio e No.ariado. 

Resolução n." 3/2002: 

Aprova o Estatuto-Tim da Direcção Prov'nial das 
Pescas. 

MINISYÉXIO DAS PESCAS 

Despacho 

A Lei n." 3/90, de 26 de Setembro, Lei das Pescas, 
atribui competências ao Ministério das Pescas, para pres- 
crever medidas de conservação dos recursos pesqueiros, 
correspondendo de entre outras, a definição de iireas de 
acesso limitado. 

Assim, nos termos do disposto nas alíneas u) e c) do 
artigo 35 da Lei n." 3/90, de 26 de Setembro, conjugac'o 
com a alínea e) do artigo 6 do Decreto n." 16/96, de 28 
de Maio, que aprova o Regulamento da Pesca Marítima, 

de 10 de Março 

A Lei n." 3/90, de 26 de Setembro, Lei das Pcscas, 
define o quadro legal regulac'or da accáo da administraçáo 
pesqueira e das actividades dos agentcs económicos. 

O Decreto n." 16/96, de 28 de Maio, que aprova o 
Regulamento da Pesca Marítima define no seu artigo 10, 
n." 1, a natureza consultiva da Comissão de Administraçiio 
Pesqueira, para se pronunciar sobre as matérias do inte- 
resse e do âmbito da conservação dos recursos e da gestao 
das pescarias. 

Havendo necessidade de garantir o funcio~amento da 
Comissão de Administração Pesqueira, nos termos do dis- 
posto no n." 4 do artigo 10 do supra cidado decreto, 
determino: 

Artigo 1. É aprovado o Regulamento de Przncionamento 
da Comissão da Administraçáo Pesqu~ira, que é parte 
integrante deste diploma ministerial. 

Art. 2. As dúvidas quc surgirem na aplicaçdo 60 regula- 
. mento ora aprovac'o, seráo sanadas por d~terminaçdo do 
Ministro das Pescas. 

Art. 3. O presente diploma ministerial entra iinediata- 
mente em vigor. 

Ministério das Pescas, em Maputo. 8 de Fevereiro 
de 2002. - 0 Ministro das Pescas, Cadmiel F,liane Mz- 
tem ba. - 

Regulamento de Fsinciasamenta da Comissáo 
da Administraçiio Pesqueira 

Aunw 1 
(Definição) 

A Comissão i e  Administracão Pccqueira designafia abre- 
vindamente por CAP é um órgão consu!tiyro do Mi~istro 
das Pescas para se pronunciar sobre matzrias do interescc 
r do âmbito da conrervação dos recursos pesqueiros e da 
gestão das pescarias. 


